


01) REVISTA DOM

ArtigosdaRevistaDOMpodeme devemserusadossemrestrições,emprogramasdaFDC.

02) CASOS, CADERNOS DE IDEIAS, RELATÓRIOS DE PESQUISA DA FDC E
FDC EXECUTIVE

Partedestes,já estãodisponíveisno PortalFDC/Publicaçõese autorizadosparautilização
em Programasda FundaçãoDom Cabral. Os professorespodem e devem utilizá-los,
enviando por e-mail aos participantes, disponibilizando em ambiente virtual de
aprendizagem(AVA)e aindaimprimir e distribuir em salade aula. Casosejaum material
destacategoria,masnãoestejano Portal,deve-sepediro direito de usoaosautores.

03) ARTIGOS DE AUTORES DO NÚCLEO TÉCNICO DA FDC

No PortalFDC/Publicaçõesexistemduascategoriasparadownload: osartigosresumidose
os artigos completos. Estes, podem e devem ser utilizados pelos professores nos
Programasda FDC,enviandopor e-mail aosparticipantes,disponibilizandono ambiente
virtual de aprendizagem(AVA)e aindaimprimir e distribuir em salade aula. Jáos artigos
resumidos,não têm direito de uso ou distribuição. Casosejanecessário,deve-se pedir o
direito de usoaosautores.



04) REVISTAS DA EDITORA ABRIL

(Exemplo: Veja,PME,VocêS/A)|Os direitos de usoe distribuiçãodo acervode fotos,
infográficose textossãolicenciadospelaprópriaEditoraAbril desdeMaio/2015.

05) REVISTA TECNOLOGÍSTICA

Oeditor darevistaautorizao usodosartigosmediantecitaçãocompletadafonte.

06) REVISTA HSM

Podemosdisponibilizaro PDFdos artigos que são fonte HSM. Artigos contidos na
revistaquenãosãofonte HSMnãopodemserutilizados.



07) JORNAL VALOR ECONÔMICO

7.1 Para uso dos conteúdos do jornal deve-se solicitar o direito de uso e/ou
distribuiçãoviaCentralde AtendimentoValorfalecom@valor.com.br.

7.2 Parautilizaçãoem salade auladeve-seseguirasdiretrizesrecebidasem 2016,
dos responsáveispor direito de uso do jornal: “podemosimprimir e distribuir o
conteúdoemsalade auladaseguinteforma: “nenhumarestriçãoà distribuiçãoem
salade aula. A restrição fica atribuída a site aberto”,exemplo: Portal FDC; Site
MemóriaFDC. E“omaterialsópoderáserutilizadocomo devidocrédito ao Valor
Econômico”.

08) REVISTA MELHOR

Devemospedir autorizaçãoao editor da revista. Todosospedidos,até hoje, receberam
respostapositiva.

09) REVISTA RAE E GV-EXECUTIVO

Há duas possibilidades: indicar o link do artigo aos participantesdos programase
disponibilizaro PDFno site do programaparaque elesfaçamdownloadou impressão
do artigo,emambososcasoscitandoa fonte completado documento.

mailto:falecom@valor.com.br


10) REVISTA HARVARDBUSINESSREVIEW

Na base de dados de periódicos internacionais,EBSCOULTIMATE,os participantes,
professorese colaboradorestêm acessoaosartigos(inglês)da revista,em formato PDF
e/ou HTML. A baseencontra-sedisponívelna páginado Sistemade Bibliotecasda FDC. É
permitido publicar no ambiente virtual da FDCos artigos em inglês,para acessodos
participantes.

11) REVISTA HARVARDBUSINESSREVIEWBRASIL

Publicaartigosem português,da HBR,desde2000. Parausodevemoscomprarosartigos
em formato impresso. Não é comercializadoo formato eletrônico dos artigos. São
comercializadosreprintsa partir de dezembrode 2005.

12) CENTRAL DE CASESESPM

Os cases disponibilizados na Central de Cases ESPM
(http://www 2.espm.br/pesquisa/central-de-cases) podem ser usadossemrestrições. Os
responsáveisagradecemo devido crédito à ESPMpela autoria dos cases. E-mail para
contato: centraldecases@espm.br.

http://www2.espm.br/pesquisa/central-de-cases
mailto:centraldecases@espm.br


13) ANPAD

OsDireitosAutoraisde artigosdaANPADpertencemaosautores. A ANPADapenastem o
direito de publicar, pela primeira vez. Para uso e distribuição é necessárioobter a
autorizaçãodosrespectivosautores.

14) EBSCO

Comoa FDCé assinantedas basesEBSCOos professorespodem salvaros artigosque
estãonasbasese encaminharaosalunos,parafinsdidáticos,por e-mail ou disponibilizar
emsite fechadodosprogramas. Deve-sesempremencionarasreferênciasbibliográficas.

15) GRUPO GEN (REÚNE AS EDITORAS GUANABARA KOOGAN, SANTOS,
ROCA, LTC, FORENSE, MÉTODO, FORENSE UNIVERSITÁRIA E ATLAS)

Porquestõesde direitosautorais,nãopodemoscedero usodoscapítulosdoslivrosque
compõemo grupo,parapublicação. Nestecaso,existea Minha Biblioteca,quepermiteo
acessoaose-books.



16) EDITORA BOOKMAN GRUPO A

Devemosencaminharpedidode autorizaçãopor e-mail solicitandoo usodosconteúdosdos
livros da editora. O conteúdoa ser reproduzidodeveser utilizadotal e qual seencontraem
sua versão original, sem alterações não autorizadas. As autorizaçõesconcedidasaos
programasda FDCsãoválidassomentepara fins acadêmicos,estandoproibida a publicação
assimcomo sua utilizaçãopara fins comerciais. A permissõesconcedidassó se aplicamàs
edições e contextos mencionados nos pedidos de direito de uso.

17) EDITORA CENGAGE

Equipede direitosautoraisnãopermite a utilizaçãode um capítulointeiro devidoao contrato
assinadodaeditoracomo (s) autor (es). Comercializamseusconteúdospor meiode umabase
de dados de e-books, que engloba as áreas de economia, administração, finanças,
matemática,marketinge outrasmais. AFDCnãoé assinantedessabase.

18) EDITORA PEARSON

Não cedemos direitos para escaneamentoe multiplicaçãodo uso de seusconteúdos,por
uma restrição contratual e de direitos autorais. Indicam o uso da Biblioteca Virtual
Universitáriaatravés do APP(para Android ou para iOS). O APPpossibilita que qualquer
pessoapossasecadastrar,conhecero acervoPearsone adquirir,paradownloade leitura off-
line em seudispositivo,capítulosespecíficosdos livros. O APPé gratuito e os capítulos,para
aquisição,tem um custofixo de R$4,50parausuáriosAndroide US$1,99parausuáriosApple.



19) JORNAL EL PAIS

Podemospublicar em site fechadodos programasda FDCou enviar por e-mail, aos
participantes,os links dasmatériasdo jornal. Não podemosformatar os documentos
paraenvio.

20) IBGC (INSTITUTO BRASILEIRO DE GOVERNANÇA CORPORATIVA)

Énecessáriorealizaro cadastrono site parafazerdownloaddo conteúdo. Essecadastro
é únicoe serveparaacessaro acervodo Portaldo Conhecimento,bemcomoosserviços
do IBGC.

21) JORNAL NEXO

Podemosutilizarosartigosdo Jornalmantendoa referênciajunto aotexto.



22) ANBIMA (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS
FINANCEIRO E DE CAPITAIS)

É permitido o uso dos conteúdospúblicos das telas do Portal, incluindo, mas não se
limitando,a reprodução,distribuição,compartilhamentoa divulgação,total ou parcial,dos
textos,figuras,gráficos,imagens,desenhose outroselementosqueo compõem,desdeque
não hajaqualquertipo de alteraçãoem seusdadose conteúdose que os direitos autorias
sejamrespeitadoscomo créditoaoautor e/ou fonte nasdivulgações.

23) BACEN (BANCO CENTRAL DO BRASIL)

É permitida a reprodução total ou parcial sem fins lucrativos do conteúdo deste site,
preservadaa integridadedasinformaçõese citadaa fonte. Éautorizadatambéma inserção,
em outrossites, de linksparao sitedo BancoCentraldo Brasil. No entanto,estainstituição
reserva-seo direito de alterar a disposiçãodasinformaçõesno sitesemprequenecessário,
semaviso.

24) DELOITTE

Podemospublicarosdocumentosseguindoasorientaçõesdo site: “...vocêestáautorizado
a ver, copiar,imprimir e distribuir (masnão modificar)o conteúdodestesite, desdeque (i)
tal usosejaparafins informativose não comerciais,e (ii) qualquercópiado conteúdoque
você fizer deve incluir o aviso de direitos autorais ou outra atribuição associadaao
conteúdo”.



25) ENDEAVOR

ParausodosdocumentosEndeavordeve-se fazero cadastroparaobter o downloaddos
conteúdos. Não podemospublicar ou distribuir os conteúdosdo site. Há, no site, uma
orientaçãoparasempreindicarmososlinksparaacessoaosdocumentos.

26) SITE ITS RJ

(Instituto de Tecnologiae Sociedadedo Rio) –O ITStrabalha com a licençaCreative
Commons. Por essetipo de licençaos criadoresdos conteúdospermitem que outras
pessoascopiem e distribuam seus “itens”— pelo menos para fins não comerciais.
Ressaltamosque para uso dos conteúdosdeve-se mencionaras fontes das quais eles
foram extraídos,ou seja, ao publicar/utilizar os conteúdos, como arquivo, deve-se
mencionaroslinks.

27) YOUTUBE

Deve-severificaro tipo de licençaparacadaconteúdopublicadonaplataforma.



“Assim,a licençapadrãodo YouTubeconcedeosdireitosde transmissãoaoYouTube,o
que significaque vídeosvinculadosa esta licençaapenaspodem ser acessadosno
YouTubeparaefeitos de visualização,não podendoser reproduzidoou distribuídode
qualqueroutra forma sem o consentimentodo autor. Comoa licençapadrãocita a
possibilidadeda incorporaçãodo vídeo desdeque feita por um recursodo próprio
YouTube,pode-se entender como legal a exibiçãodo vídeo no moodle, desdeque
realizadapelo player do próprio YouTube(ou seja,com o vídeo rodando dentro do
frame em que aparecea logo marcado YouTube). Valeobservarque o autor do vídeo
tem o direito de configurar como se dará seu compartilhamento, inclusive
desabilitandoa possibilidadedesuaincorporação.

Portanto,seo autor do vídeodeixouativo o compartilhamentoe suaincorporaçãoem
outro site, é um indicativode que não devehaverqualquerproblemaem incorporar
essevídeono moodle. Oquecertamentenãosepodefazeré baixarum vídeopostado
no YouTube e adicioná-lo localmente a um espaço virtual do moodle. Aliás,
rigorosamenteissonão podeser feito nem mesmosefor vocêo autor do vídeo,haja
vistaquevocêcedeuo direito de exibiçãoaoYouTube!”. (CANATOJÚNIOR,[s.d.]).

CANATOJÚNIOR,Osvaldo. LicençapadrãoYouTubeversuslicençaCreativeCommons.
Instituto Federal São Paulo, [s.d.]. Disponível em:
https://eadcampus.spo.ifsp.edu.br/mod/page/view.php?id=66153. Acessoem: 06 out.
2021.

https://eadcampus.spo.ifsp.edu.br/mod/page/view.php?id=66153


28) IPEA (INSTITUTODEPESQUISAECONÔMICAAPLICADA)

ά¢ƻŘƻo conteúdodo site está publicadosob a licençaCreatieCommonsAtribuição2.5
.Ǌŀǎƛƭέ. Ouseja: temoso direito de:

Å Compartilhar—copiare redistribuiro materialemqualquersuporteou formato;
Å Adaptar — remixar, transformar, e criar a partir do material; para qualquer fim,

mesmo que comercial. Esta licençaé aceitávelpara TrabalhosCulturaisLivres. O
licenciantenão pode revogar estes direitos desde que se respeite os termos da
licença;

Å Daro créditoapropriadoaodocumentoa serutilizado.

29) MÚSICAS PROTEGIDAS POR COPYRIGHT PUBLICADAS EM REDES SOCIAIS

(Youtube, Instagram,Facebooke LinkedIn)

Sóé permitidaa postagemde criaçãooriginalou conteúdoautorizado.



30) MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA USO DE IMAGEM

Nova Lima, ______ de ________ de 20__

Eu, _____________________________________________________________,portador
do CPFnº:_______________________autorizo,a título gratuito,por prazoindeterminado
e semlimitesterritoriais,o usode minhaimagempelaFundaçãoDomCabralparaqualquer
tipo de divulgaçãoreferente aos cursos,palestrase demaiseventospor ela promovidos,
patrocinadosou que tenhaparticipação,por meio de veículoscomohomepages,televisão,
materiais impressos,dentre outros; podendo ser destinadosao público em que geral,
possuindoou nãofinseconômicose comerciais,semquenadahajaa serreclamadoa título
dedireitosatreladosàminhaimagem.

Assinatura:
Nome:
CPF:



31) PERIÓDICOS PUBLICADOS ATRAVÉS DA PLATAFORMA OPEN JOURNAL
SYSTEMS
A plataformaOJStem como propósito tornar a publicaçãode acessoaberto uma opção
viávelparamaisperiódicos,poiso acessoabertopodeaumentaro númerode leitoresde
um periódico,bemcomosuacontribuiçãoparao bempúblicoemescalaglobal.

Osartigospublicadosatravésdestaplataformasãode acessoaberto.

32) LICENÇAS CREATIVE COMMONS

Sãoconteúdosque, dependendodo tipo da licença,podem ser copiados,distribuídos,
editados,remixadose utilizadosparacriaroutrostrabalhos,sempredentro doslimitesda
legislaçãodedireito de autor e de direitosconexos.

Os licenciadostêm de atribuir ao licencianteos devidoscréditos, manter intactos os
avisosde direito de autor em todas as cópiasdo trabalho e fornecer um link para a
licençaa partir dascópiasdo trabalho.



Tiposde licenças:

Atribuição CC BY 
Estalicençapermite que outros distribuam,
remixem, adaptem e criem a partir do
original,mesmopara fins comerciais,desde
queatribuamo devidocréditoaoautor pela
criaçãooriginal.

Atribuição-CompartilhaIgualCCBY-SA
Esta licença permite que outros remixem,
adaptem e criem a partir do original,
mesmo para fins comerciais, desde que
atribuam o devido crédito ao autor e que
licenciem as novas criações sob termos
idênticos.



Tiposde licenças:

Atribuição-SemDerivaçõesCCBY-ND
Esta licença permite a redistribuição,
comercial e não comercial, desde que o
originalsejadistribuídoinalteradoe no seu
todo, comcréditoatribuídoaoautor.

Atribuição-NãoComercialCC BY-NC
Esta licença permite que outros remixem,
adaptem e criem a partir do original para
fins não comerciais,e embora os novos
trabalhos tenham de atribuir ao autor o
devido crédito e não possamser usados
parafinscomerciais,osusuáriosnãotêm de
licenciar essestrabalhos derivadossob os
mesmostermos.



Tiposde licenças:

Atribuição-NãoComercial-CompartilhaIgual
CCBY-NC-SA
Esta licença permite que outros remixem,
adaptem e criem a partir do original para
fins não comerciais,desdeque atribuamao
autor o devido crédito e que licenciemas
novascriaçõessobtermosidênticos.

Atribuição-SemDerivações-SemDerivados
CC BY-NC-ND
Esta é a mais restritiva das seis licenças
principais,só permitindo que outros façam
download dos originaise os compartilhem
desdeque atribuam crédito ao autor, mas
sem que possam alterá-los de nenhuma
formaou utilizá-losparafinscomerciais.



33) DOMÍNIO PÚBLICO

A expressão“domíniopúblico”é usadaparainformarqueumaobrapodeserreproduzida,
distribuída, traduzida, publicada ou adaptada sem a necessidadede autorização. O
símboloabaixoindicaquea obraé de domíniopúblico:

34) NETFLIX

Alguns documentários originais Netflix estão disponíveispara exibições únicas com
propósito educacional. Paradescobrirquais títulos estão disponíveispara essetipo de
exibição,cliqueem “Sóna Netflix”em media.netflix.com. Emseguida,acesse“Todospor
ordemalfabética”. Alémdisso,é necessárioseguirosseguintesrequisitos:

Å Nãoé permitido realizarváriassessõesno mesmodiaou semana;

(Continuano próximoslide)

media.netflix.com


Å OdocumentáriosópodeseracessadopeloserviçoNetflix;
Å Aexibiçãonãodeveter fins lucrativosou comerciais;
Å O documentário não pode ser exibido em eventos de campanhapolítica nem

campanhaseleitorais;
Å Nãouseos logotiposda Netflix em nenhumadivulgaçãoda sessãode exibiçãonem

façanadaqueindiquequeelaé “oficial”ou respaldadapelaNetflix.

35) SPOTIFY

Nãoé permitida a reproduçãode conteúdodo Spotifypara grupos. A referênciacom o
link para acessoao conteúdo pode ser compartilhada,e o acessodeve ser feito pelo
próprioparticipante.

36) MÚSICAS PROTEGIDAS POR COPYRIGHT

De acordocom o Ecad(https://www 3.ecad.org.br/) quandouma obra musicalé tocada
publicamenteem emissorasde rádio e TV,shows,eventos,internet, bares,restaurantes,
casasdeshow,lojas,boates,cinemas,academias,hotéis,plataformasdestreaming,entre
outros, o artista deve receberuma retribuição autoral. Assim,é necessárioentrar em
contatocoma instituiçãoparafazero pagamentoparao direito deusodaobramusical.



37) IMAGENS

A nossarecomendaçãoé que imagens(o conteúdooriginal)não sejamalteradas. Porém,
quandohá a necessidade,nósentramosem contatocomo titular (responsávelque tem o
direito patrimonial da obra) solicitandoo direito para fazer uso e alterações. Assim,a
utilizaçãoe alteraçõesde originaisque não tenhamlicençaCreativeCommonsparausoe
alteraçãodevemsersolicitadas.

Essarecomendaçãoé baseadana lei 9.610, capítuloIII,art. 29, incisosI e II:

“CapítuloIII
DosDireitosPatrimoniaisdo Autor e de suaDuração

Art. 29. Dependede autorizaçãoprévia e expressado autor a utilizaçãoda obra, por
quaisquermodalidades,taiscomo:

I –a reproduçãoparcialou integral;
II –a edição”.



Caso não localize a orientação que necessite ou precise solicitar o direito de uso dos
conteúdos (textos, imagens, vídeos e outros), gentileza contatar a Biblioteca através do e-
mail biblioteca@fdc.org.br .

Leido DireitoAutoral: Lei9.610/98

Atualizadoem: 30de outubro de 2020.

mailto:biblioteca@fdc.org.br


CAMPUS ALOYSIO FARIA
Av. Princesa Diana, 760
Alphaville Lagoa dos Ingleses
34.018-006 –Nova Lima (MG)

CAMPUS BELO HORIZONTE
Rua Bernardo Guimarães, 3.071
Santo Agostinho
30140-083 –Belo Horizonte (MG)

CAMPUS SÃO PAULO
Av. Dr. Cardoso de Melo, 1.184 
Vila Olímpia –15º andar
04548-004 –São Paulo (SP)

CAMPUS RIO DE JANEIRO
Praia de Botafogo, 300 –3º andar
Botafogo
22250-040 –Rio de Janeiro (RJ)

ASSOCIADOS REGIONAIS
A FDC trabalha em parceria com 
associados regionais em todo o 
Brasil. Consulte o associado mais 
próximo à sua região.


